
        

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Presidência

SGP/153/148

Exp.: 1755/2025
Da: Presidência
Para: Gabinete do Conselheiro em exercício Hamilton Coelho
Ref.: - Documento protocolizado sob o nº 9000976600/2025, que trata de denúncia 

apresentada por Eduardo Caldeira Batista acerca de possível irregularidade na 
composição da comissão organizadora do Processo Seletivo Simplificado do 
Edital nº 001/2025, promovido pelo Município de Ibirité.

Data: 12/6/2025

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator,

Com fundamento no art. 192, caput, I, e art. 220 do Regimento Interno, 

Resolução nº 24, de 2023, encaminho à consideração de Vossa Excelência o documento 

acima referenciado, por guardar relação com os fatos apurados na Denúncia nº 1.192.102, 

de sua relatoria.

Informo que a documentação nº 9000976600/2025 foi apresentada como 

complemento daquela protocolizada sob o nº 9000962200/2025, tendo essa última sido 

encaminhada à consideração de Vossa Excelência em 11/6/2025, por meio do “Exp.: 

1730/2025”.

Durval Ângelo
Conselheiro Presidente
(assinado digitalmente)
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